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REMESSAS DE MATÉRIAS 
As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do Municlpio, 
somente serao aceitas se apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanços, tabelas e quadros. 

RECLAMAÇÕES 
Deverao ser dirigidas por escrito, ao GAB da Secretaria Mu· 
nicipal de Admimstraçao- SEMAD/PMM, até 8(oito) dias após 
a publicaçao. 

LEIS 

LEI N° 1.90512011-PMM 

DECLARA DE UTILIDAD~ 

PÚBLICA NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DI! MACAPÁ, A 
ASSOCIAÇAO AMAPAI!NSE 
APRENDENDO E ENSINANDO 
A VIVER • AMEVIVER. 

O PR~FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapj, 
aprovou e eu sanciono a Hgulnte Lei: 

Art. 1• Fica dec larada de utilidade pública no 
â mbito do Municlpio de Macapá, amparada nos 

.Jii-IO'llr-dr1~-MitNI.IQQa!fl n° 1.438/PMM, de 08 da 
junho de 2005, a iaçio Amapaense 

'-.aprendendo e Ensinando a VIve AMEVIVER. 

Art. 2" Esta 
publicação. 

data de sua 

de outubro de 2011 . 

LEI N°1.106/2011·PMM 

DI!CLARA DE UTILIDADE 
PCIBLICA NO AM•ITO DO 
MUNICIPIO DE MACAPÃ, A 
ASSOCIAÇAO D~ MI!NINOS E 
M~NINAS EM ÁREA DE IUSCO 
CASA DAS NAÇ0ES (AMMAR· 

CN). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Paço saber que a Clmara Municipal de Macapj, 

aprovou e eu sanciono a Hgulnte Lei: 

Art. 1° É declarada de Utilidade Públic a , a 

Assoc iação de Meninos e Meninas em Area da 
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Risco Casa das Nações (AMMAR.CN), no âmbito do 

M unicípio de Macapá, de acordo com a Lei 

Municipa l n° 1.438/2005-PMM, de 08 de junho de 

2005. 

Art. 20 Cessarão os ef eitos da Declaraçã" de 
J 1.:"' 

Utilidade Pública caso a entidade: 

I · deixar de cumpri r por 03 (três) anos os serviços 

assistenciai s prestados às crianças e adolescentes 

do Município do Macapá; 

11 - substitui r os preceitos estatutários ou negar-se 

a prestar os serviços neles compreendidos; 

111 • alterar a sua denominaçao e seus objetivos 

sem justificativa da decorrência aos poderes 

públicos; 

IV - alterar a sua razão social ou denominação e 

Art. 3° Esta 

public ação. 

outubro de 2011 . 

data de sua 

Prefeito Municipal de Macap• 

LEI N° 1.90712011.CMM 

INSTITUI O "DIA MACAPA SEM 

ACIDENTES DE TRANSITO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara Municipal de Macap•, 

~provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica instit uído no Município o "DIA MACAPÁ 

SEM ACIDENTES DE TRANSITO", a ser 

comemorado no d ia 20 de setembrc de cada ano. 

Par*grafo único. O dia a que se refere o caput 

dest e a r t igo passa a inte9rar o Calendário Oficial 

do M u n1c iplo de Macapá. 

vigor na data de sua 

outubro da 2011 . 

LEI H- 1.90812011-PMM 

. 
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 

QUADRILHEIRO .JUNINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE. MACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara Municipal da MacaP*, 

aprovou a eu sanciono a S89Uint• Lei: 

Art. 1 o Fica instituído no ámbito do Município de 

Macapá, o Dia do Quadrilheiro Junlno, a ser 

comemorado anualmente no d ia 27 de junho. 

Par*grafo único. Considera-se Quadrilheiro Junino 

o profissional que utiliza melo de expressão 

artística cantt:da, dançada ou falada transmitido 

por tradição popull!ir nas festas j1Jninas. 

Art. 2° O dia 27 de junho passará a integrar o 

Calendário 

Macapá. 

Art. 3c Est a na data de sua 

publicação. 

ANTÔNIO ROBE~O R~S:;;:: DA SILVA 

Prefeito Municipal de Macap• 

LEI N° 1.909/2011-PMM 

AUTORIZA O PODER 

~EXECUTIVO A 

DISPONIBILIZAR 
ACESSOS (UNKS) ÁS 
PAGINAS QUE 

EVIDENCIEM O COMBATE 
A VIOL~NCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER, E 
AO TRABALHO INFANTIL, 
NA REDE REDE MUNDIAL 

DE COMPU"t'ADORES 

i NTE!'tNET E INTRANET. 

O PREFEITO MUNICIPA.!. OI: MACAPI.: 

Faço saber que a CAnl.wra Municipal de Macap,, 

aprovou o eu • • nclono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica aut orizado r- Poder Executivo M unicipal 

a inclu ir, na Rode Mundia l '~& Computadores -

Internet e lnt; ane t. ace ssos (lln~:s) ps ra p a!çinas 

qu e evidencie m o combdt e à \llolêncla domést ica e 

Pág.02 
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familiar contra a mulher, e ao trabalho Infantil. 

§ 1° Os acessos (llnks) tratados no caput deverão 

ser disponibilizados na página iniclla de cada órgão 

vinculado ao Poder Executivo Municipal, 

dlsponfvels na Rede Mundial de Computadores -

chancela do Ministério Público Estadu 

Art. 2• Esta 
publicação. 

LEI N" 1.91012011-PMM 

TORNA OBRIGATÓRIA A 

PRESTAÇAO DE CONTAS DAS 

CONCESSIONÁRIAS DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS NO 

AMBITO DO MUNICIPIO DE 

MACAPÃ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam as concessionárias de serviços 
públicos, de direito público ou privado, obrigadas a 
prestarem contas do recolhimento das 
contribuições à Previdência Social (INSS) e demais 
direitos trabalhistas ao poder concedente e aos 
usuarlos. 
§ 1° As prestações de contas as quais se refere o 
"caput" deste artigo abrangem a comprovação do 
pagamento dos Impostos, taxas, contribuições, 
bem como obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, judiciais, e demais encargos. 
~~o~..,,.-.~ie41....Qlit._lcontas as quais se refere o 

artigo, rio apresentadas 
semestralmente. 
Art. 2° O chefe do Poder Executivo ulamentará 
esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, ontados da 

data de publicação, 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor 
publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS de 

~ 
ANTONIO ROBERTA RODRIGUES GÓES DA SILVA 

Prefeito Juniclpal de Macapá 

DECRETOS 

O E C RETO NO ~/2011- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

O E C RETA: 

Art. 1!! Nomear LIDIANE FERREIRA DE 
ALENCAR para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora do Departamento de Assuntos 
Fundiários, código CC-02, pertencente à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
con_~- do dia-l4-de...jij h o de 2011. 

( 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS ANHA, em Macapá

AP., OS de JULHO de 2011. 

O E C R E TO N° 5 .255/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sãc conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto na Lei Complementar n° 
080 I 20 11-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1 SI Nomear CARLA CAMILE CORDEIRO 
DA SILVA, Assessora da Secretaria Especial da 
Governadoria e Recursos Extraordinários do Município 
de Macapá, para exercer, cumulativamente, o Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL, 
código CC- 05, pertencente à Estrutura Administrativa 
da Secretaria Especial da Governadoria e Recursos 
Extraordinários do Município de Macapá, durante o 
período de impedimento da servidora SANNY 
MARGARETH COSTA DE SOUZA, que se encontra de 
licença Maternidade. 

A·rt:~-~creto 
rfontar do dia 18 de agosto de 2 

\ 

entra em vigor a 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BAN 
AP, 15 de AGOSTO de 2 

ODRIGUES GÓES DA SILVA 
NICÍPIO DE MACAPÁ 
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D E C R E TO N° ~/ 2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando os termos do Oficio n° 
1226/2011 -GAB/SEMSA/PMM, datado de 30/08/2011, 
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/PMM. 

DECRETA: 

Art. 1° Exonerar CHARLES FAGUNDES 
COSTA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Divisão Médica, Código CC-01, do Grupo de Cargos 
Comissionados da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA/PMM. 

Art. 2Q Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 11 de maio de 2011, revogadas as 
disposições em contrár~ ··---..._ 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BA HA, em Macapá
Ap ., 26 de SETEMBRO e 2011. 

:NTONIO ROBE·T~ ROD~ ~~A SILVA 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPA 

O E C RETO N° 5.726/ 2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando os termos do Processo n° 
20.01.3.071/2011, código n° 185951, datado de 08 de 
agosto de 2011, da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito - GABI / PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1° Estabelecer a data doe 07 de o~tL.bro 
de 2011, para o dia da realização óa Etapa 1'1unicipal da 
II Conferência Nacional de Políticas Públicas e Diretos 
Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuai~- t.G_ST. 

/ Art. 2° Este Decr0ntra em vigor na da 
( data de sua pub!ic<Jção. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE CUf.IPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS S~~~~ANHA, em Ma~apá
AP., 29 de SETE7' ' de 2011. 

/ 

><"----

ANTON:O ROBERJ ROO~!Gb G~A ,SILVA 
PREFEITO of MUNI CI?I O DE MACAPA 

O E C RETO NO ~/2011- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear EMANUEL DA SILVA BRITO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente, código CC-01, pertencente à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico- SEMDEC/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de setembro de 2011. 

( 

~ --

HA, em Macapá-
011. 

.-' !-/~~ 
ANTONIO ROB9-_TO ROf?R UES GÓES f?A SILVA 

PREFEITO DO MUNICIP O DE MACAPA 

DECRETO NQ 5.766/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, i nciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

DECRETA. 

Art. 1v Exonerar SÁVIO JOSE COUTINHO 
RODRIGUES do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor dt! Departamento de Habitação, t:ódigo CC-02, 
pertencente à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMDUH/PMM. 

ODRIGUES GÓES DA SILVA 
NICÍPIO DE MACAPÁ 

DECRE T O N° _;i,. 767 / 2011 · PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais flue lhe são conferidas pelo 
~rt. 222, inciso li, da Lei Orgânica de Mun:cípio de 
~1acapá, 

DECRETA: 

Art. 1 Q Exonerar MICHELLE DAIANY DA 
CONCEIÇÃO TRAJ &.NO do Cargo de Provrrnt!nto em 
Comissão de Direto ra elo Oepartamer.to de Controle 
Urbano, código CC-02, pertenc~nti! á Estrutura 

Admini•Uotiva da Sw et•:__::: ~. :__ __ j 
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Desenvolvimento Urbano 

Art. 29 Este Decreto en 
dia 10 de outubro de 2011. 

e Habitacional 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BAN , em Macapá-
AP., OS de OUTUBRO de 11. 

DECRETO N9 5.768/ 2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

DECRETA: 

Art. 1v Exonerar BÁRBARA MOREIRA 
VILLACORTA do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão do Programa de Habitação Popular, 
código CC-01, pertencente à Estrutura Administrativa 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional- SEMDUH/PMM. 

Art. 29 Este Decreto entra em vigor a contar do 
~..da..QWWO.ul.JOJ:....:2~uo u . 

HA, em Macapá-
011. 

__,_-~--
ANTONIO ROBER RODRIG ES GOES DA SILVA 

PREFEITO O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

DECRETO N9 ~/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

O E C RETA: 
Art. 111 Exonerar MARIA O É LIA DE SOUZA GÓES 

do Cargo de Provimento em Comissão de Assistente, 
código CC-01, pertencente à Estrutura Administrativa 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional - SEMDUH/ PMM. 

Art. 29 Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 10 de outubro de 2011. 

O E C RETO N9 ~/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso li, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

O E C RETA: 

Art. 111 Exonerar MARIA CLEMI DE SOUZA 
COELHO do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretora do Departamento de Cadastro Técnico, código 
CC-02, pertencente à Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional - SEMDUH/PMM. 

E CUMPRA-SE. 

~~~ 
RODRIGUES GÓES DA SILVA 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C R E TO N9 5.771/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear SÁVIO JOSÉ COUTINHO 
RODRIGUES para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Controle 
Urbano, código CC-02, pertencente à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH/ PMM. 

NHA, em Macapá-
2011. 

__....~~~ 
RODRIGUES GÓES DA SILVA 
UNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO N11 ~/2011- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO .JE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica ·do Município de 
Ma capá, 

O E C RETA: 

Art. 19 Nomear BÁRBARA MOREIRA VILLACORTA 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretora do Departamento de Habitação, código CC-02, 
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pertencente à Estrutura Administrativa da Secretana 
Municipal d~ Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMOUH/PMM. 

----mt-~~~D.ecreto entra em vigor a contar do 
dia 10 de outubro de 201 • 

CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BA HA, em Macapá-
AP., OS de OUTUBRO d 011. 

O E C RETO N11 5.7ZJ/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atrib~•ições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

O E C RETA: 
Art. 1v Nomear JOCYNELSON RAMOS PAES 

RIBEIRO para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Cadastro 
Técnico, código CC-02, pertencente á Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMOUH/PMM. 

to entra em vigor a contar do 
de outubro de 2011. 

CUMPRA-SE. 

HA, em Macapá-
2011 . 

ANTONIO ROBERT) ODR~GUES GÓEC:::~ILVA 
PREFEITO DO trUNICIPIO DE MACAPA 

D E C R E TO N11 5.774/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍ!>IO DE MACAPÁ no uso 
de suas at_rib~ições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, InCISO 11, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

DE C R 'E TA: 

Art. 111 Nomear MARIA CLEMI OE SOUZA COELHO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Gabinete, código CC-02, pertencente à 
Estrutura Administrat iva da Secretaria Municipal de 
Desenvo!vimento Urbano e Habitacional 
SEI'/:DUH P 

Art. 2v Este Decreto en 
dia 10 de outubro de 20J.l.. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E I\1PRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS B HA, em Macapá· 

AP., 05 de OUTUB~C e 2011. 

O E C RETO N11 ~/20Ú- PMM 

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Munidpio de 
Maca pá, 

O E C RETA: 

Art. 111 Exonerar MAIKO DE OLIVEIRA PALHETA 
c.u Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Serviços Gerais e Protocolo, código CC-01, 
pertencente à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMDUH/PMM. 

Art. 2° Este to entra em vigor a contar do 
dia 19 de outubro de 2011. 

DECRETO N11 5.776/2011- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições leg<~is que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, 

DECRE T A: 

Art. l g Nomear MARIA DÉLIA DE SOUZA GÓES 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais e Protocolo, código 
CC-01, pertencente à Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimentc Urbano e 
Habitacional - SEMOUH/PMM. 

Art. 29 Es eto entra em vigor a contar do 
dia 10 de outubro de 201 . 

O E C RETO N° 5.184/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições l:sga!s que lhe sio conferldãls 
pelo Art. 222, inci!õos ! e II da Lei Orgânica do 
Munidjl!o de Macapá e, na forma do dlspcrsto r!o 
art.33, X, e art. 34 da lei Complem~ntar n. 0 

014/00- ?MM de 2õ de dezembro de 2()00_. e, bem 
assim, do quo consta no Parecer s/n 
PROGEM/PMM, Inclusa às f.24 ~ 16 e homologado 
f.27 do Proc:esso n .> 1.319/2010 
DAF/SEMEO/PMM, (código 172904), datado do .dia 
01 de dezembro de 2010. 

~-------------------------------------~~--~.------~~ 
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DECRETA: 

Artlgcs: ART.1o - EXONERAR A PEDIDO,; do 
Quadro Efetivo Municipal, a servldura VITORIA 
MACHADO SMlTH, Matrícula n°630189-4, ocupant e 
do cargo de Profess,r, Classe c, Nível 14, lotada na 
Secretaria Municipal de Educaçio/SEMED. 

Al't.2°. A Secretaria Municipal de 
Adminlstraçlo, através do Departamento d e 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
pzra cumprimento do presente Decreto, a partir do 
dia 04 de OlJtubro de 2005. 

PRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá - AP, 06 de setembro de 2011 

O E C R E TO NO ~~/2011 - MACAPAPREV/ PMf_, 

O PREFEITO DO MUNI CÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
dP. suas at ribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da lei Orgânica do Município de 
Macapá, 

O E C RETA: 

Art. 19 Exonerar IVALDA LIZANDRA SOUSA 
PEREIRA do Cargo de Provimento em Comiss:Jo de 
Chef e do l>epartamento de Contabilidade, Código CC· 
02, pertence11te à Estrutura Administrativa da Fundação 
Macapá Previdência- MACAPAPREV/ PMM. 

do 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BAN 
AP., 06 de OUTUBRO de 2 

O E C R ET O N° 5.93 2/ 2011 · PMM 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE MACAPÁ, 
no usu de suas atribuições legais que lhe são coo1ferid<1~ 
pelo Art. 222, i nciso li, da Lei Orgânica do Muni,~ipto de 
Ma capá. 

O E C R E I A: 

Art. 1° Nomear J\NA PAULA FREITAS DOS 
SANTOS para exerceo o Cdrgo de Proviment o em 
Comissão de Diretor da Escola Municipill de Ensino 
Infantil - C<lcilda Fcrr,•it.l V.tsconcelo!>, cudigiJ CC·Ol, 
pcrtenccnte à Estrutw" Adnt inistrat1va c1a Sccrdaria 
1'-1\onicipal de Educaçiio SEMED/PMM. 

.~ 28 Est e: .O • eto entra em vigor a 
conta~ ata U I de novembro de 2 

A·SE. 

111 Mac;,pil · 

O E C RETO N° 5.966/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe sio 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orglnlca do Munidpio de Macapá e, na forma do 
disposto no solicitado às f . 01 do Otrclo no 
0528/2011 - GAB/SEMPLA/PMM, código (188785), 
datado do dia 30 de setembro de 2011. 

O E C RETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR O RETORNO às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 01 de março 
de 2011 ao Servidor Municipal MARCIO DE 
CARVALHO PENA, Matrícula n.0 101063-4, ocupante 
do Cargo de Administrador de Empresa, classe A, 
nível 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenaçio Geral - SEMPLA, que 
se encontrava a dlsposlçlo do Governo do Estado 
do Amapá - GEA, de acordo com os termos do 
Decreto n° 1653/2010- PMM, de 02.07.10 . 

__ .At ...... ,...I..&...C.I)t~ee Decreto entra em vigor a 
tar da data de sua pu io. 

E CUMPRA-

SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANT S BANHA, 
em Macapá- AP, 21 de outubro de 2011 

O E C RETO N° 5.965/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuiç6es legais que lhe slo 
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conreriojas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orginlca do Munldpio de Macapá e, na f orma do 
disposto no solicitado às f. 01 do Ofício n° 
0523/2011 - GAB/SEMPLA/PMM, c6dlgo {188785), 
datado do dia 30 de setembro de 2011. 

DECRETA: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR O RETORNO 2m suas 
atividades funcionais, a partir do dia 01 de março 
de 2011 a Servidora Municipal MARA LÚCIA 
RIBf.IRO Pl MENTEL, Matrícula n.0 700233- S, 
ocupante do Cargo de Técnico em Administração 
PúiJIIca, classe B, nlvel 10, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenaçlo Geral -
SEMPL.,, que se encontrava a disposição do 
Governo do Estado do Amapá - GEA, de acordo com 
os termos do Decreto n° 1984/2010 - PMM, de 
09.08.10. 

E E CUMPRA-

OS BANHA, 

~ 
ICJQ.Jit.CHI'f1[Tf RODR GUES GOES DA SILVA 

UNICÍ~ DE MACAPÁ 

I , ,...\ 

.UA~L ~~.t.ÍR~~ 
SECRETÁ~7N~CIPr-YJl.~~INir-~ÇÃO 

I 
O E C RETO N° 5.627/2011- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos Art. 98 e 107, incisos I e II da Lei 
Complementar 014/2000 - PMM, e, bem assim do 
que consta · no solicitado, Incluso às f .17 e 18 do 
Parecer s/n - Assessoria/Jurídica Setoriai-SEMAD, 
apenso ao Processo n° 20.01 .0960/2011 
GABI/PREFEITO/PMM, cód.177234 e Ofício n° 
015/2010 - SIGIMMA/AP, datado de 10 de março 
de 2011 . 

O E C RETA: 

Artigos: ART. 1° - CONCEDER UCENÇA 
PARA DESEMPENHO Df MANDATO CLASSISTA pelo 
período de 03 (três) anos, a contar do d i a 27 de 
maio de 2010, ao servidor do quadro efetivo LUIZ 
ÁLVARO DE SOUSA NOGUEIRA, Matrícula n° 
100250-3, ocupante da função de Guarda 
Municipal, Clas~ B, Nivel 09, para exercer o cargo 
de Vice- Presidente do Sindicato dos Guardas e 
Inspetores Municipais de Macapá - SIGIMMA, com 
remuneração do Cargo Efetivo, enquanto perdurar 
o mandato. 

Art. 2o - A licença terá duração Igual à do 
mandato, podendo ser prorrogada, no caso de 
reelelçio. 

\ Palácio LAURINDO 
errt 22 de setembro de 2011. 

ANTOS BANHA, 

O E C RETO N° 5.497/2011- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e li da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, na forma do 
disposto no Art. 34 da Lei Complementar n. 0 

014/00-PMM de 26 de dezembro de 2000, e, bem 
assim, do que consta no solicitado, Incluso às f.018 
e do Parecer Jurídico s/n, às f .14 do Processo n° 
22.01.118/2011 - GMM, apenso ao Ofício n° 
005/2011- DPA/GMM, (c6digo 182668), da~ado do 
dia 07 de junho de 2011. 

O E C RETA: 

Artigos: ART.1° - EXONERAR A PEDIDO, do 
Quadro Efetivo Municipal, o Servidor RAFAEL 
FONSECA MARQUES, Matricula n°101139-S, 
ocupante do cargo de Guarda Municipal, Classe A, 
Nl vel 01, lotado na Guarda Municipal de Macapá -
GMM. 

Art.2o. A Secretari a Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir do 
dia 01 de junho de 2011. 

• 30. Este Decreto e vl~or a 
r da data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS ANHA, 
em Macapá - AP, OS de setembro de 2011. 
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O E C RETO NO 6.052/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPA·, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso I, da lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

O E C RETA: 

Art. 1 g RETIFICAR os termos do Decreto n° 
5.981/2011-PMM, datado de 21/10/2011, que 
Autorizava a viagem do Servidor ALBERTO PEREIRA 
GÓES - Secretário Especia l da Governadoria e Recursos 
Extraordinários do Município de Macapá, para Brasília
DF e Belo Horizonte- MG, para tratar de assuntos de 
interesse da Administração Municipal, no período de 22 
a 29/10/2011. 

Art. 29 O Decreto n° 5.981/2011-PMM, 
datado 21/10/2011, passará a vigorar nos seguintes 
termos: Autorizar a viagem do Servidor ALBERTO 
PEREIRA GÓES - Secretário Especial da Governadoria e 
Recursos Extraordinários do Município de Macapá, para 
Brasília-DF e Belo Horizonte-MG, para tratar de 
assuntos de interesse desta Administração Municipal, 
no período de 24 a 28/10/2011. 

Art. 39 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de outubro de 2011. 

BANHA, em Macapá
de 2011. 

~ 
ANTONIO R BE TO RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO N° 6.067/2011- MI\CAPAPREV / PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso I , da lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

Considerando o que consta dos autos elo 
Processo no 20.01.4.104/11, código n° 190119, gerado 
pelo Ofício n° 526/2011-MACAPAPREV, datado de 
24/10/2011, da Fundação Maca pá Previdência -
r-1ACAPAPREV 1 PMM. 

DECRETA: 

Art. 1° Homologar a viagem do Servidor 
BENEDITO RODRIGUES BARBOSA - Diretor Presidente 
da Fundação Macapá Previdência, que s~ deslocou de 
Maca pá/ AP, sede de suas atividades até a cidade de 
Belém/PA, para ;>articipar de reunião referente ao UI 
Seminário de Pr?vi-1ência da Região Nort~. promovida 
pela Associaçãc de Institutos de Previdênc!a do Pará e 
Amapá- ASSIPPA, no período de 25 a 28 de ou~ubro de 

~----
Art. 22 Este Decreto entra 

25 de outubro de 2011. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, .m ~1acapá
AP .. 28 de OUTUBRO de 20!. . 

DE C R i?'T O ~o 6.069/2011- MACAPAPREV/PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribulações legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, 

.. ~i' ~ 

Considera~do d\'que consta"' dos autos do 
Processo n° 20.01.4.104/·11, código n° 190119, gerado 
pelo Ofício n° 526/20i:\1MACAPAPREV, datado de 
24/10/2011, da Fupcjaçitó . M?.capá Previdência -
MACAPAPREV/ PMM. t{ . \.'• 

~ . . . 
D E C R E T A: \ · . {··:i . ~ .. 

Art. 1 o Homologar~ de:signação do Servidor 
CHARLES FRANS RIBEIRO ,SAMPAIO - Chefe de 
Gabinete da Fundação Macapá Previdência, para 
responder, cumulativamente, ·'1. pela Presidência da 
MACAPAPREV, em substituição'. ao titu lar que está 
viajando a cidade de Belém/PA, ~ período de 25 a 28 
de outubro de 2011. 

, em Mac.:apá-
1. 

O E C RETO NO 6.078/2011- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos III e XIV da Lei Orgânica do Município 
de Macapá e, 

Considerando a necessidélde de proceder estudos 
sobre a criação, existência e viabilidade administrativa, 
econom1ca e social da Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Urbanização de Macapá 
EMOESUR/PMM. 

DECRETA: 

Art. 1 o CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL DE 
INSPEÇÃO para aferir a conformidade legal, referente à 
constituição, estrutura organizacional, atuação, 
competência das atribUIÇÕes, execução orçam!:!ntári a e 
fi nanceira e a real necessidade da existência da 
Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urbanização 
de Macapá- EMDESUR/PMM. 

~arágrafo único. Na constituição de que trata 
este artigo deverão ser indicados profissionais das 
áreas de Economia, Direito, Admrnistração e 
Contabilidade. 

Art. 2° A COMISSÃO ESPECIAL DE INSPEÇÃO, 
será composta por representant~s das Unidades 
Gestoras a seguir identifi cadas: 

I. Secretaria MuO"'icipal de Planejamento e 
Coordenação Geral - SEMPLA/PMM 
JOSELITO SANTOS .r..BRANTES - Inspetor 
Presioente. 

II. Procuradoria Gerê!l do Municípit. de ~-1 ac;, pil -
PR9GEM/PMM 
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JOÃO DE LIMA GUERREIRO SOUZA - Inspetor 
Vice-Presidente. 

III. Controladoria Geral do Município de Macapá -
COGEM/PMM 
DIEGO DA SILVA CAMPOS- Inspetor; e, 
HELOISA HELENA DO CARMO GAMA DE 
OLIVEIRA - Inspetora. 

IV. Secretaria Municipal de Administração 
SEMAD/PMM 
LINARA OSEIRAS ASSUNÇÃO- Inspetora. 

V. Secretaria Municipal para Assuntos 
Extraordinários 
JOÃO VIEIRA DE ASSIS NETO - Inspetor. 

VI. Câmara Municipal de Maca pá - CMM 
Vereador LUIZ MONTEIRO - Inspetor. 

Parágrafo único. Fixar o prazo de OS (cinco) dias, 
cont ados a partir de 07 / il/ 2.011, para a realização e 
conclusão das atividades com a apresentação de 
RELATÓRIO ao Prefeito Municipal. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 5 HA, em Macapá
AP., 03 de NOVEMBRO d 2011. 

O E C RETO N° 5.979/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
n'J '.J SO de suas atribuições !~gais que lhe são conferidas 
?elo Ar1:. 222, inciso li, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto nc Art. 2° da Lei Complementar no 
080 / 2011-PMM. 

D E C R E 7 A: 

Art. 1° Nomear GRACIKLENE MACHADO 
MACHADO para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de í"roç;ramas, código CC-O! , 
~ert~ncente à ~stn.:tura .ll.om inistrat ivz da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMDUH/PMM. 

Art. em vigor a 

~ 
ANTONIO ROBER RODRIGUE GOES DA SILVA 

PREFEITO O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

DECRETO N" 6.083/2011- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferida~ 
pelo Art. 222, incisos III e XIV, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá e, 

Considerando os termos do Oficio no 
1441/2011, datado de 19/09/2011, da Secretaria 
Municipal de Educação SEMED/PMM. 

O E C RETA: 

Art. ! SI ATRIBUIR ao Conselho Municipal 
de Educação de Macapá, a competência para fiscalizar e 
acompanhar junto ao Sistema Integrado de 
Monitoramento do Ministério da Educação - SIMEC, as 
m etas de evolução do Índice de Desenv olvimento da 
Educ<~ção Básica - IDEIJ. 

Decreto entra em vigor ;;a 

DECRETO N° 6.079/2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribulações legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
MUNICÍPIO de Macapá e, 

Considerando os dispositivos da Lei 
Complem entar no 101 - l ei de Responsabilidade Fiscal 
- LRF, de 04/05/2000, que estabelece normas de 
finanças públicas, voltadas para a gestão fiscal; e, 

Considerando o cjisvos~o no a;~. 2° da Lei 
i'eC:e;al n° 4.320, de 17 ée ;na;çc ~e 195«, C0:7' bir.~<io 

com o inciso li do art. 50 da Lei Com plementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1 o Estabelecer prazos e procedimentos a 
serem adotados no processo de encerramento do 
exercício financeiro de 2011 da Administração Direta e 
l '1d:reta do Poder Executivo do Município de Macapá, e 
procedimentos sobre execução ~rçame r.tária, 
financeira e contábil. 

Art. 20 Fica determinado: 

I - Dia 25 de novembro de 2011 : o último dia 
para emitir Nota d e Empenho - NE, exceto as 
analisadas e autorizadas expressamente pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Macai)á, que torna
se o único ordenador de despesas, até abertura de 
novo exercício financeiro; 

li- Diil 16 de dezembro de 2011: 

a) último dia para recebimento e entrega de 
material permanente e de consumo pelo 
Almoxarifado Central; e, 

b) último dia para liquidações dos empenhos 
de despesas com recursos alocados no 
Orçamento Municipal do exercício de 2011, 
incluindo-se também neste prazo as 
despesas de pessoal, encargos, diárias e 
precatórios. 

IV- Dia 27/12/2011: 

._----------------------------------------------------------------~----~,~~~~-----~n.------------~ 



. Macapá, 09.11.2011 DIÁRIO DO MUNICfPIO Pág. 11 

a) último dia para regularizar todil e qualquer 
pendência relacionada com il despesa 
realizada no exercício de 2011; 

b) último d i;~ par i'! ajustar os saldos 
empenhos d<Js despesas 
" Restos a Pagar ", com a 
d isponibil id;ule de ca ixa; e, 

c) último dia para processar o 
despesas liquidadas, verificando Q saldo 
acumulado da conta contábi l - EMPENHOS 
LIQUIDADOS, 4ue possui como conta
corrente a Nota de Empenho . 

V- Dia 29/12/2011: 

a) último dia par;J J rcJlização de pJg<~mentos 
pela Secretariil Munici pal el e Finilnças. 

b) último dia para as Unidades Gestoras 
procederem CIJuSLes oa e x.:tuç:io 
Orçamentária, Financeira e Patrimonial. 

Art. 3° Poderão ser inscritos em " Restos a 
Pe~gar" no exercício financeiro de 2011, J S despesêls 
empenhadas e efetivilmente rca l izilelêls, cuja liquici '"lção 
tenha sido processada n o CLirresponder. tc exercício . 

A1t. 4 0 Considcr.; . n -~.: t'lll " K..:~ [ ,,, J r .. <).l r " j, 

saldos dos empenhos cujas despesas rcaliz.adJ S pda~ 
contraprest ações de ben"s, serviços ou obras que 
tenham sido efetivamente realizadas no exercício a 
títulos e documentos comprobatórios dos respectivos 
créditos comprovem o direito do credor, conforme 
estabelecido no art. 63 da Lei 4 .320, de 17 de março de 
1964. 

Pilrágrafo único. Quando os recursos forem 
refer entes a Convênios, os saldos das despesJs 
empenhadas e não reJiizadils serão anulados c a 
recuperação destes obede~:erá ao disposto no art. 5° 
cles: t! Decreto. 

1\rt. 5° 1\s cJespc s.os .:;npc ntl.-.dns e liquidadas, 
ir.r,r rit os em " Restos a Pag.-.r" nos excrctc1us 
f inanceiros anter iores a 2011 e não pagas até 29 de 
cczembro de 2011, St! riio towlm ente anuladas. 

Art. 6° O pagamento que vier a ser reclamado ., 
requerimento do credor, referente às anulações, será 
alendic.lo à conta d e dotação orçamentária const:mtc 
d a LOA (Lei Orçam entária Anual), utilizando-se 
crédit os ?. bertos nn exercício dP 2012 na rubrica de 
d;vi clas f<Jndadas. 

Art. 70 Fica est<Jbelccido o prazo de 20 de 
dezembro de 20 11, para cancelamento de empenhos 
inscr itos em " Restos a Pagar" no exercício fiscill tle 
2011. 

Parágrafo único. Os empenhos a serem 
c;"~ncc lados referentes ao acompanhamento das 
despes< s orçamentóri;Js liquidad.-.s c não pa g.:~s, 

tornM-se-ão " Variações Ativas", inscrit as como 
clespesils processadas c r. ão pagas até o prazo 
()St<~h c l ecido no capt;t deste artigo. 

Art. 8° Visando o levantamento de ~stoque e 
consubstanciar o relatério patrimonial a ser elaborado, 
deverá ser ot;servadc o ~: :-azo co inciso I! do arl. 2". -a 
as seguintes disposições: 

§ 1o A Secrctuia Municipal de Administração 
- SEMI\D, poeler á compor comissões espec:iais p<~ra 

r C<Ji izar o levant<JmenLo de estoque para consoliciaçiio 
<1.:! relatório. 

§ 20 A Secretari il Municipal de Administração 
SEMAD, encaminhara à Secretarra Mumcipal de 

rinJn ÇilS - SEMFI, até o di i! 21 de dezembro ele 2011, 

os mventarios físicos e financeiros dos bens móveis, 
imóveis e inventário de material de consumo do 
Município. 

Art. 9° Os ges tores de cada unidi!de 
Orça,.,entária, estão incumbidos de zelar pelo 
cumprimento dos dispostos neste Decreto, munindo a 
S Municipal de Finanças SEMFI de 
informações pa vidências dos registros, sendo 
r esponsáveis pelos at em desacordo com as 
normativas deste instrumento. 

Art. 10. Este 
de sua publicação. 

vigor na datil 

Palácio LAURINDO DOS SANT 
Macapá·AP., 0 3 de NOVEMBHO de 201 

O E(' R E T ,., ~·o r .~'! -'11-y n t 1 . ~>~1~• 

em 

O PREFElTú DO t-1UNICÍ f •T:) DC ;.1,'\CI\PÁ, 
no l!S r, de suas atribuições lc ~Ja is CJUC IIH ~ sii•> conferirias 
pelo Art. 222, incaso li , c1:1 Lei Orgâ n ic:<~ elo r•wnicipio ele 
Mi!Cilll<i. 

DECRETA: 

Art . l u [xoncrilr GIAN 1'1IRA PANTOJI\ do 
Ci! f!JO d e Provirn enlu em Comissão <1e ,\ssist en tc, 
c~' di!; • CC·Ol, r<·: te:~~: .. , ,! ~ E~t. U llo:i·~ t·d · -. , lÍ'::t':' ti ·:, 
rli' S-• r r(' t;lriil f ;;peci;,t dil r.nvcrnadr>r i.1 c RP r tr <.:ns 
F, • r ,u, rc1in:í r ia d o l'l tr nici o••) de M<~capi.Í . 

Aí~ . :2 \. ~.., t . !)ecr•"" t 'l ~n : :0 ~ o :J o I' o ' 

culltr•r do dia O 1 a e nuvcnwro d~ 2011. 

1\, ertl l·l ilcap:' 
'l l l. 

O E C RETO ~o §...094 /201 1 - PfviM 

O ?REfEITO DO i-1UNICÍPIO DE I'IACAPÁ, 
no uso de su<~s atrihuiçõcs legais que lhe s5o confcrid.Js 
pelo Art . 222, inciso Il, da l ei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

DE C R E T 1\ : 

Art. 1 ° c.XO•lêrM WAN DERNt:Y o :,RUOSA 
I' ANT ALEÃO do C;ugo el e Pr ovimcnto crn Comissão de 
Assessor, código CC-02, pertencente à Eslrulura 
:.dm inisl! ativa di! Se c r ct;,ri,, Especial ele Coor e1 enação 

elas Sub,n efeituras. 

L-------------------------------------------~----~ 
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__ ....~U:w-"""'o....~o:ü;LDecreto entr a em vigor a 
r do dia 01 de novembr 2011. 

Paltlcio LAURINDO DOS SANTOS BANH , em Macapá
AP., 07 de NOVEMBRO de 2 1 . 

O E C RETO N° 6.095/2011- PMM 

O PREFEITO 00 "1UNI CÍPiO DE MACAPÁ, 
110 ~tso de suas at~i!J~'Ç~':?S leça's ql;e lt>e são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

O E C RETA: 

A;t. 1° ;oxonerar ELIANE MELO DE 
c:.c..~v_.o..~:-..:c i...Ô50 ~o :pr;;o d~ ~acvicncnto ~:n Comissão 
o~ .!l.ss!ste~te, códiQ!! cc-o: / ;1e=-tc:-:ce:-:~e a ~s~~~~vra 
Admi'1istrativa da Secret<tr'a Especial da Governadoria e 
Recurso ia do Município d e Macapá. 

em vigor a 

MP"A -SE. 

;>;~l,;:ç:o L.O.U~INCIJ f'':'S Sti:"JTCS 8A ~{/\, ~rr ~-.<"('<'l;?. 

AF., 07 C:e •'•OVE:V.13>{0 e <.O;.L 

O E C RETO N° 6 .096/ 20 11 - PMM 

O PREFEiTO DO MUNICÍPIO OE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo t~rt. 222, inc~so H, do Lei Orgân ica do Município de 
~zc~pt . 

DECRETA: 

Art. 1° Exonerar MÕNIA CELIT'IA GOMES 
NOG:..: EI RA do Cargo ée ?rovimento er.1 Comissão de 
Assistente, código CC-0 1, pertencente a Estru tura 
A~mi :1ist:--a tiva da Sec;~ta:-it) Es;)~cia ! da Govern;sdo:--ir: e 
'\ccursos Extraorctinália {lo fvluPidoio de i';actl;.>il. 

Art. 2u :=ste Decr entr2 :!m vigor a 
contudo dia 01 de novembro de 201 . 

REGISTRE-SE, P!J3L;Q!JE-SE E CUMP 

\ . Palácio LAURINDO DOS SANTOS SANHJ\, em •acapá-
·, 

\ 

O E C RETO N° 6.097/2011- PMM 

O P~EFEITO :)0 MV:V!CÍOIO OE :--1A':APÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Ma capá. 

O E C RETA: 

Art. 1° Exonerar LUCIAf\'E LÚCIA DE 
OLIVEIRA ALVES do Cargo de Provimento em Com issão 
de Assistente, código CC-O 1, pertencente à Estrutura 
Administrativa da Secretilria Especial da Governadoria e 
Recursos Extr aordinária do Município de Macnpá. 

Art. 2° Este Decret o ro.,trc~ em v:go' a 
contar do dia 01 d novembro de 2011. 

E CU:V:PRA-S::. 

~ 
AN70i'>i0 R05ERTOJROOR ~G' S G2ES Di\ ~.iLVA 

PREFEITO 00 ~UNICIPIO DE MACAPA 

ERRATA 

Referente ao Decreto n° 5.387/2011, que 
concedeu Adicional de Pós-Graduação no 
percentual de 30% (trinta por cento), ao Servidor 
Municipal WAL TER GOMES GARCIA, conforme 
Processo (código 170167), para correçio de data, 
no Art. 1°. 

ubro de 2010. 

~"'"" ANTONIO R08ERT4 RODRIG ES GÓES O~ SILVA 
PREFEITO ~NICIPAL DE MACAPA 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá - AP, 17 de outubro de 2011. 

( SEM DEC ) 
P 0 R TA R I A N°. 061/2011 - SEMDEC/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de suas 
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atribuições legais que lhe são conferidas através do 
DECRETO 4.332/2011 - PMM, datado de 04 de jull!o de 
2011. 

R E 5O L V E: 

Art. 10 - CONCEDER FÉRIAS ao servidor (a) 
SANDRA MARIA DA SILVI. ALENCAR, matrícula no. 
7000790, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá, ocupante da Categoria funcional de 
AUXILIAR TÉCNICO HOSPITALAR, Classe O, Nível 20, lotado 
na Secretaria Munlclp.Ji de Desenvolvimento Econômico -
SEMDEC - no período de 01 a 30 de Dezembro de 2011, 
Correspondente ao períodc· aquisitivo de 201 1. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
01 de Dezembro de 2011, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econõmlco, 04 de Dezembro de 2011. 

ARACICLEU:~~l>NTOS PINHEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvir1ento Econômico, aos 04 dias do mês de Dezembro 
de 20 11. 

c SEMSA ) 

JUSTIFICATIVA 

(PROCESSO n°.1332/2010 · SEMSA/PMM) 

A 

-~ 

ASSUtHO: 2"Termo Aoitivo 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37 da Constituição Federal: Art. :1'22. h~c iso I da 
Lei Orgânica Municipal: Art. 57. il § 4°da Lei 8.666/93: Pregão Presencial de 
n•. 002/2009-CPL. bem como, o que ficou definido nos auto; do Processo 
Admimstrativo n•.1J32/201 O. 
OBJETO: O objeto do prasonte Termo Aditivo consiste na continuidade da 
prestação de serviços de limpeza. conservação e h1gienizacão das Unidades 
Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
EMPRESA: EMPRESA SOUZA COSTA & CIA LTDA. 
PER iODO: Fica prorrogado de 01/01/2011 a 3110312011. 
VA.LOR: R$ 519.213,93 (quinhentos e dezenove mil duzentos e treze reais e 
noventa e três centavos) 

Senhor Secretário, 

Submetemos a apreciação de Vossa Senhoria a presente justificativa, para 
efeito de autorização e dis;:Jonibilização do valor acima mencionado em favor 
da EMPRESA SOUZA COSTA & CIA L TOA. 
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na continuidade da prestação 
de serviços de lirllpeza, conservação e higienização das unidades Básicas de 
Saüde da Secretaria Municipal ôe Saúde por mais três meses. 
O~ recursos finlnce~ros destinados a C'lbrir as despesas :eferen!es a esta 
co~tratação ser~ o provenientes da SEMSAIPMM, conforme a seguir· 
Programa: 10.122.0010.2.06e.ooo, Cat. Econ.: 339039, Fonte: 01. 
Assim, encaminhamo> a prasante e justificativa para rat;ficação de Vossa 
E~=c!êr.ci;; e publicação tardia no o;;rio O!dal competer. ta, para eficacia do 
pr~scnte ato. 

c SEMAD 

MODALIDADE: Disp nsa de Llcitaçã 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, IV 

) 

OBJETO: Aqulslçlio de Combustfvel para a Prefeitura Municipal de 
Macapj, em carãter emergencial. 
EMPRESA CONTRATADA: SALOMÃO ALCOLUMBRE & CIA L TOA. 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento de 2011 da, SEMAD. 
PERioOO: Em até 90 (noventa) dias 

Senhor Secretario, 

A Secretaria Municipal de Administração, através de sua 
Comissão Pennanente de Licitação, vem apresentar justificativa 
pertinente a Dispensa de Licitação com a aquisição de combustível em 
contrato de caráter emergencial, em face da nt•cessidade de manter 
abastecida a frota de vefcuios da Prefeitura Municipal de Maca pá. 

Tal contratação em caráter emergencial é necessária em 
razlo do procedimento de aquisição de combustível originado no 
processo 60212011- GASi/PMM, encontrar-se na fase intema do 
processo licltatório, justtlica-se a aquisição de forma imediata, ante a 
PMM já utar sofrendo os impactos da referida ação, no tocante a falta 
de combustfvel, prejudicando no momento as atividades desta 
Administração Pública Municipal. 

Considerando-se ainda, que as atividades realizadas 
pela Secretaria de Saúde, no tocante as ambulâncias, agentes de 
endemias, agentes comunitários de saúde, Secretaria Municipal de 
Assistência ao T~balho, para atuação dos Conselhos Tutelares, 
Secretjria de Educação, no transporte escolar, Secretaria Municipal de 
Obras, para subsidiar as aç~s da usina de asfalto, Secretaria Municipal 
de Urbanízaç~o. na coleta de lixo domestico e toda maquina 
Administrativa Municipal não podendo sofrer paralisações, nem terem 
prejudicadas suas atividades em decorrência de suporte técnico 
(veicules), somado a continuidade do interease público, com vistas à 
mantença das atividades e serviços prestados por está gestáo pública, 
justificamos a referida aquisição, observando-se ser a medida 
necessária ao momento, em obediência aos princípios da oportunldado1 
e conveniência. 

Por fim, a c.Jntratação pela dispensa de licitação ora 
pretendida, visa tAo somente atender à situação de emergência, pelo 
tempo suficiente a formallzaçlio de novo procedimento licitat6rio do 
objeto, que já tramita nesta Comissão Permanente de Licitação 

Ao esmero, tal medida excepcional, visa tão somente a 
salva guarda do Interesse público, bem como da coletividade. 

Assim, para cumprir os ditames do disposto no Artigo 
26 da Lei de Licitações e Contratos, encaminho a Vossa Excelência, a 
pr&sente justiflcatlvã, para ratificação e publicação, como condição de 
eficácia e existência do presente ato. 

"' ,f::.j]i;; ""mb.,U11 

.Pf~~~e • CPL~EMAD/PMM 

c SEMAST ) 

PORTARIA N°. 0107/Z011 SEMAST/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, usando de suas atribuições lega!s 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica 
do Município e considerando o disposto no Art.33 do 
Regimento Interno da SEMAST a Decreto n° 0166/05 - PMM, 
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datado 25 de julho de 2005 e finalmente nos Oficios n"012/11 
e 275/2011 -CTM/ZN- Presidência, datado em 20 de Outubro 
de 2011 . 

RESOLVE: 

Art. 1" - HOMOLOGAR A v'IAGEM oas servidoras 
MARIA DO SOCORRO CAMARÃO MOURA e MARLETE DOS 
REIS DIAS OLIVEIRA matriculas n•. 2009492 e 2010242 
Conselheiras Tutelares de Macapá da Zona Norte, Código 
AP-2 e AP-3, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municl_~>al de Assist~ncia Social e do Trabalho que viajaram 
até a ctdade deBELEM/PApara participarem do 12" Encontro 
para Conselheiros, no periodo de 26,27 e 28 de Outubro de 
2011. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor, a contar do 
dia 26 de Outubro de 2ú11 revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REG;STRE-SE, PllBLIQUE-SE, 
Gabln•te da Se:retaria Munldpal do Assistência Social e do Trabalho 24 db 

Outu~011. 

PAULA NiCE MO~OUSA 
SECRE ;A;~IA MIJ"iCii'AL DE ASSISiENCIA SOCIAL E Ov Tf'.ABALHO 

,f..Oiica..-:1G. .Hr~ta se .... .-e:..,,. Mt.ú'l•C.pa.. J.! Assist! n ; ia Soc.ãt o.::. .. · ·CJIIhO, ao& ~4 
dias do mA! de Outui>ro de 2011 

r\ VISO OE LICIT r\CÁO 

PREGÃO ELETRÓNICO N• 0/8/2011 - CEUSEMAST 

O MUNICÍPO DE MACAPÁ, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e do Trabalho • SE!\IAST, por 
intermédio da Pregoeira designada, torna público, para conhecimento 
do~ interessados, que fará reallur licitação na modalidade de 
PREG \0, na forma eletrônica, para Aquislçio de equipamentos 
pcnnancntes destinados a execução do Projeto de Incentivo de Gestão 
Oescentralb.ada da Secretaria Municipal de Assistência Socia l e do 
Trabalho - E~L\ST, do tipo menor preço por lote, estando a sesslo 
pÚ!Jhca de acothimtnto e ahertunt de propostas mar cada tJara ils 
9hJOmin do dia 25.11.2011 e a sesslo de disputa de preços marcada 
..... ,, À> l i h Ju JIH 25 de no\ emhro de 2011, horário de BrasOia . 
Informamo> que será utilluda a funcionalidade de d isputa 
,imultiinea. em ralAo das demais licitações marcadas para o mesmo 
dia. 
O fdi tal ~tanl disponível pelo sis tema "'"w.licitllcoes-c.com.hr. 
Qualquer infonnaçAo adicional poderá ser obtida na Secretaria 
. \lur.icipal ~~~ .\ ssislência Socia l e do Trabalho, localizada na Rua 
Independência n' 28, bairro central, em horário de expediente das 8b 
~s 1-lb. ou pelo correio eletrônic I ema. !lii' il. 

A VISO DE LI ClT ACÃO 

PREGA. O ELETRÓNICO N° 01912011 - CEUSEMAST 

O Ml~ICÍPO DE 1\-IACAPÁ. através da Secretaria 
:\lunicipal de .o\J5istêocia Social e do Trabalho • SEMAST, por 
intermédio da Pregoeira designada, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que far' reallur licltaçlo 011 modalidade de 
PREGÃO, na forma eletrônica, para Cootrataçlo de serviços de 
internei banda larga pllra \150 no Projeto de Incentivo de GestAo 
Oesccntntlizada • IGD da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
do Trabalho - SEI\IAST, do tipo menor preço por lote, estando a 
scssAo pública de acolhimento e abertura de propostas marc2da para 
às 9hJOmln do dia 25.11.2011 e a sesslio de disputa de preços marcada 
para as li h do dia 25 de no>·embro de 2011, horário de Brasília. 
Informamos que será utilluda a funcionalidade de disputa 
simnltAnea, em rAlAo das demais licitações marcadas para o mesmo 
dia. 
O J:: lllta l es tarli dispoofnl pelo slstemll " J'·w.licltaco(s-c.com.hr. 
Qualquer informação adicional poderá ser obtida na Secretaria 

'lunicipal de Assistência Social e do Trabalho, localluda na Rua 
independência n• 28, bairro central, em boní rio de expediente das 8h 
às l-Ih, ou pelo correio eletrônico.~,.l "-m==-==<=-"'-"=>~= 

, 07 de oonmbro de 201 I. 

( MACAPAPREV ) 
PortariA o• 185/2011 • MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA. usando de suas atribuiçOes legais e regulamentares que lhe 
sao conferidas pelo Art. 17, mctSos 111. XIII e XXIII do Decreto n• 2.282199-
PMM. de 21 lO 99 e considerando o que consta no Memorando n"'OJ/2011 
datado de 17 de outubro de 20 I I 

RESOLVE: 

Art.l" ·CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora 
Adrian)' de Oliveira da Costa Andrade - Chefe do departamento de 
cadastro da FuodaçAo Macap' Previd!ncla -MACAPAPREV. no 
perfodo de 20 de outubro de 201 I é 20 de abril de 2012 

Art.2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

C h ar 
Diretor Preside{te 

Portaria o• 186 /2011 • MACAPAPREY . 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAP . .\ 
PREVIDtNCIA, usando de suas atnbuiçoes legais e regulamentares que 
lhe são conferidas pelo Art. 17, incisos 111, XIII e XXm do_ Decreto n• 
2.282199-PMM, de 21.10.99. e considerando o que consta no Memorando 
n• 003/2011 , datado de 17 de outubro de 20 I I 

RESOLVE: 

Art.l" • DESIGNAR o servidor Leonardo Moraes Dantu
Assistente da Fundaçlo Macap' Previdfncla • MACAPAPREV, para 
responder cumulativamente pela chefia do Departamento de Cadastro em 
funçao do impedimento da titular Adriany de 011\·eira da Costa 
Andrade que entrará de Licença Maternidade, no per1odo de 20 de 
outubro de 2011 é 20 de abril de 2012. 

Art.l"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçllo, 
revogadas as disposições em contrário 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 


